
INDICAÇÃO Nº 
1019
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a criação de um Centro de Saúde do Animal na região do Alto Tietê.

JUSTIFICATIVA

O Brasil é o segundo pais do mundo com maior população de animais domésticos. Perde somente para os Estados Unidos da América.

Este indicador mostra a necessidade de se implantarem políticas públicas que atendam aos interesses das populações de baixa renda proprietárias de animais domésticos e que não possuem condições financeiras de arcar com os custos de clínicas veterinárias.

Deste modo, indicamos a criação de um Centro de Saúde do Animal para a região do Alto Tietê, que é, notoriamente, uma região que necessita de maior apoio do Estado.

Este Centro prestaria atendimento gratuito aos animais de propriedade de pessoas que comprovadamente possuem baixa renda e poderá compreender os seguintes serviços: consultas veterinárias; campanhas de vacinação; exames; internações; unidades de tratamento intensivo ao animal; banco de sangue; identificação de animais; castrações; entre outros a critério Poder Executivo.

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Moura
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